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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 
 
O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais Cruzalmenses – SINDSEMC, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares: 
 

• Considerando a missão de defender os interesses dos Servidores Municipais e apoia-
los em suas justas reinvindicações; 

• Considerando que a entidade é representativa, e tem por finalidade lutar pelos direitos e 
garantias fundamentais de toda a classe trabalhadora. 

 
vem a público prestar esclarecimentos sobre o entendimento da Prefeitura de Cruz das Almas 
quanto a uma situação incabível na qual 297 servidores terão que devolver valores recebidos a 
mais no vencimento do mês de março de 2021. 
 
Em primeiro lugar, é preciso compreender que os servidores não são culpados e nem devem ser 
penalizados financeiramente por eventuais equívocos procedimentais da Administração.  
 
Sabe-se que a remuneração dos servidores efetivos é composta pelo salário base, reajustado 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor, que foi de 5,53 % em março, 
acrescido de valor referente à Mudança de Nível para aqueles que tiveram o processo deferido, 
variando de 3 a 35 %, entre outras vantagens, gratificações e adicionais, tudo garantido em lei. 
 
O erro ocorreu justamente na replicação do percentual da Mudança de Nível aos 
servidores que tiveram o processo deferido, sendo que já tinham sido contemplados com 
o valor em folha, acrescido do reajuste do salário do mês de março. 
 
A Prefeitura, na insistência da reposição, exige que os 297 servidores mapeados restituam os 
valores em duas parcelas. Isso é uma afronta ao direito dos trabalhadores, que nem sequer 
foram ouvidos. O SINDSEMC, como entidade representativa, é contra a restituição e 
defende que o servidor não tenha seu salário e orçamento prejudicados por um erro 
técnico, inclusive reconhecido pela própria Administração. 
 
Portanto, não se pode sobrecarregar o servidor, exigindo-se pagamento de modo “custe o que 
custar”, ainda mais durante a pandemia do coronavírus e seus encarecimentos nos preços dos 
produtos. O SINDSEMC sempre atuou e continuará atuando em prol dos servidores municipais. 
Mais do que tudo, o momento atual exige uma gestão humanizada, à disposição daqueles que 
estão perdendo condições de subsistência. 
 

Cruz das Almas, 21 de abril de 2021 


